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LA-2026-0005-SEA  

IMÓVEL SIPAC 3436 

(Escola Isolada Baguaçu Central) 

 

 
 

TERRENO COM BENFEITORIA 

APIÚNA/SC 
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DATA DA AVALIAÇÃO: ▪ 08 de abril de 2026 
 ▪ REVISÃO: 27 de abril de 2026 

DATA DA VISTORIA:  
(Anexo A) ▪ 25 de março de 2026 

PROPRIETÁRIO:   

 ▪ Estado de Santa Catarina 

OBJETO:  
 ▪ Terreno com benfeitoria. 

FINALIDADE:  

 

▪ Determinação de valor de mercado para fins de alienação do bem mediante 
procedimento de leilão público. 

TIPO DE AQUISIÇÃO:  

 ▪ Transferência de Titularidade - SED 

METODOLOGIA(S):  

 ▪ Evolutivo. 

 
A metodologia aqui empregada está em conformidade com as normas da 
ABNT – Associação Brasileira e Normas Técnicas – NBR 14.653 (Partes 1 e 2). 

LOCALIZAÇÃO: ▪ Estrada Geral Baguaçu Central, s/n – Ribeirão Jacupema – Apiúna/SC. 

COORDENADAS: ▪ (Lat. e Long.) -27.151167,-49.440306 

ÁREA TOTAL: ▪ Terreno: 1.623,26 m² (área georreferenciada adotada no cálculo inferencial) 

 ▪ Edificação: 65,00 m² (Referência: Visita ao local) 

DOCUMENTAÇÃO: 
▪ Matrícula 11.266 - 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Ascurra/SC  

 

ESPECIFICAÇÃO: 
(Anexo B) 

▪ Grau II de Fundamentação 
▪ Grau III de Precisão 

AVALIAÇÃO DE MERCADO: 

TERRENO: 

 Área sem restrição Área com restrição Valor total 

Mínimo - (campo de arbítrio) 43.430,70 14.818,30 58.249,00 

Médio - (valor médio)  49.243,03 16.803,22 66.046,24 

Máximo - (campo de arbítrio) 55.055,35 18.783,05 73.838,40 

 
Valor Adotado Terreno 
(c/ arredondamento):  
 

 

R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 

Valor de reedição da 
benfeitoria: 
 

R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais). 

Valor total do imóvel: R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

    O presente Laudo foi solicitado pela Gerência de Regularização Fundiária (GERF), vinculada 

à Diretoria de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (DGPA/SEA). 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

Conforme consta na Matrícula nº 11.266 (Anexo C) - 1º Ofício de Registro de Imóveis da 

Comarca de Ascurra/SC (Figura 1), o avaliando pertence ao Estado de Santa Catarina. 

 

Figura 1 - Matrícula do avaliando. 
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3. OBJETIVO 

O presente Laudo de Avaliação tem como objetivo a apuração do valor de mercado do 

imóvel avaliando, sendo tal termo definido pela ABNT NBR 14.653-1:2019 (Avaliação de Bens – Parte 

1: Procedimentos Gerais), em seu item 3.1.47, como: 

“quantia mais provável pela qual se negociaria voluntária e 

conscientemente um bem, em uma data de referência, dentro 

das condições do mercado vigente”.   

4. FINALIDADE 

O presente laudo tem como finalidade a determinação do valor de mercado do imóvel para 

fins de alienação, a ser realizada mediante procedimento de leilão público. 

5. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO 

O imóvel avaliando consiste em um terreno com área total de 1.623,26 m² (Anexo D) e uma 

edificação em alvenaria com 65,00 m² (medidos in loco), situado na Estrada Geral Baguaçu Central, 

s/n – Ribeirão Jacupema – Apiúna/SC (Figura 2), no qual constatou-se a incidência de Área de 

Preservação Permanente (APP) ocupando parte da gleba (31,27% - 507,65 m²) apresentada na 

página 11 do ANEXO E). O bem possui o código patrimonial LA-2026-0005-SEA junto ao Sistema 

Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC). 

O levantamento topográfico (georreferenciamento) aponta uma diferença de 23,26 m² na 

área levantada do terreno em relação àquela registrada em matrícula. A região do imóvel avaliando 

encontra-se no perímetro rural do município de Apiúna, no bairro Ribeirão Jacupema, em 

zoneamento rural. 

O imóvel original, um terreno rural com 1.600,00 m² e benfeitoria, foi doado ao Governo 

do Estado de Santa Catarina - Secretaria da Fazenda, em 24/11/1977 por Ludovico Comandolli e sua 

esposa, conforme Escritura Pública de Doação lavrada no Livro nº 09 Folhas 233 a 234v, do 

Tabelionato de Apiúna/SC, Tabelião João Batista Deretti. 

P
ág

. 0
6 

de
 5

5 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

08
49

3/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
98

H
T

O
9E

1.

457



Página 7 de 55 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL 
GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Laudo de Avaliação - LA-2026-003-SEA – Ibirama/SC 

 

 
Figura 2 – Localização do avaliando. Coordenadas (Lat. e Long.) -27.151167,-49.440306 

A benfeitoria presente no imóvel tem paredes em alvenaria, piso predominante em 

parquet e cobertura com telhas cerâmicas. Conta com uma sala de aula e dois banheiros. A condição 

física considerada foi “entre a necessidade de reparos importantes e sem valor” (Depreciação física 

de Ross/Heideck). 

6. DOCUMENTAÇÃO, DADOS E INFORMAÇÕES UTILIZADAS  

Este Laudo fundamenta-se no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, Avaliação de 

Bens, 14.653 – Partes 1 e 2, e baseia-se em: 

a) Matrícula nº 11.266 - 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ascurra/SC; 

b) Vistoria realizada em 25 de março de 2026; 

c) Verificação das características dos elementos da amostra localizados no entorno onde o 

imóvel avaliando se encontra inserido (Anexo F);  

d) Relatório de Informações Geográficas nº 102048 do Instituto do Meio Ambiente do 

Estado de Santa Catarina; e 

e) Verificação dos aspectos ligados à infraestrutura pública, tais como: energia elétrica, 

sistema de abastecimento d’água, telefonia, sistema viário e outros. 
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7. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

Foram tomados como pressupostos influenciadores no desenvolvimento do trabalho e na 

convicção do valor do imóvel: 

a) O presente laudo é de uso restrito e não tem validade para uso com finalidade diversa 

à que se destina; 

b) Os profissionais envolvidos neste trabalho não têm interesse financeiro no imóvel 

objeto desta avaliação, caracterizando assim sua independência; 

c) Parte-se do pressuposto da veracidade e idoneidade das informações apresentadas 

pelos órgãos e terceiros envolvidos; 

d) O resultado desta avaliação está condicionado às premissas especificadas neste Laudo 

e não tem relação com quaisquer outras análises feitas para o imóvel; e 

e) Foram realizadas análises e procedimentos considerados adequados, contudo não há 

responsabilidade por informações fornecidas por terceiros e não haverá 

responsabilidade, sob qualquer hipótese, por quaisquer danos ou perdas resultantes 

da omissão de informações por parte de órgãos públicos ou de terceiros consultados 

durante o desenvolvimento deste laudo. 

8. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

A partir da coleta de informações com profissionais que trabalham no ramo imobiliário, foi 

possível constatar que o mercado local atualmente apresenta as seguintes características:  

• Desempenho do mercado: Recessivo; 

• Absorção do bem pelo mercado: Lenta; 

• Quantidade de ofertas de bens similares: Baixa; 

• Público-alvo: pessoas físicas e jurídicas com interesse em utilização para atividade 

residencial.  

Dessa forma, com relação à localidade em estudo, e considerando o cenário atual, existe 

previsão de absorção lenta do bem pelo mercado imobiliário local. 
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9. METODOLOGIA, PESQUISAS E CÁLCULOS APLICADOS 

A metodologia avaliatória aplicada no presente trabalho se embasou nos preceitos da NBR-

14.653 (Norma Brasileira para Avaliação de Bens - Partes 1 e 2) da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

Considerando a natureza do bem avaliando — composto por componentes com 

características e padrões distintos (terreno com dimensões urbanas em local rural e benfeitoria) — 

e a indisponibilidade de dados de mercado para a comparação direta do imóvel como um todo, a 

metodologia tecnicamente indicada e adotada foi o Método Evolutivo. 

Conforme o item 7.5.1 da NBR 14.653-2, este método identifica o valor de mercado do bem 

pelo somatório dos valores de seus componentes (terreno e benfeitorias), considerando, quando 

couber, o Fator de Comercialização. Dessa forma, a avaliação foi subdividida em duas etapas de 

cálculo: 

1. Terreno: Avaliado pelo Método Comparativo Direto de Dados de Mercado (MCDM), 

através de tratamento estatístico de elementos comparáveis constituintes da amostra. 

2. Benfeitoria: Avaliada pelo Método da Quantificação de Custo, com base no Custo 

Unitário Básico (CUB/SC) para a reedição do bem, conjugado com a aplicação da 

metodologia de Ross-Heideck para a depreciação física. 

A formulação matemática para a definição do valor global do imóvel é dada por: 

VI = (VT + VB) x FC 

Onde: 

• VI: Valor Global do Imóvel; 

• VT: Valor do Terreno; 

• VB: Valor das Benfeitorias; 

• FC: Fator de Comercialização. 

9.1. MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO (MCDM) 

Para análise do terreno pelo método comparativo de dados de mercado foi utilizada a 
Inferência Estatística pelo software TS-Sisreg. 
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9.1.1. VARIÁVEIS ESTUDADAS 

Foram utilizadas 2 variáveis independentes: Área terreno e Distância ao Polo. Foram 

realizadas pesquisas e testes estatísticos com outras variáveis, como: Logradouro, PIB Municipal, 

Benfeitoria, Posição, Topografia e Pavimentação, porém, a análise destas variáveis apresentou 

significância elevada, micronumerosidade e/ou outras situações estatísticas que não representaram 

adequadamente o modelo inferencial do imóvel em questão. 

Segue a descrição das variáveis escolhidas para a presente avaliação: 

Variável Dependente: 

Preço Unitário: Foi utilizado como variável dependente o preço, em reais, por metro 

quadrado do imóvel.  

Variáveis Independentes: 

a) Área terreno: variável quantitativa indicando a área total do terreno, em m²; e 

b) Distância ao Polo: variável quantitativa que indica a menor distância até o polo valorizante 

(menor distância do imóvel até um polo que agrega valor, como proximidade com a catedral, 

prefeitura ou shopping center). 

9.1.2. ANÁLISE DO MODELO 

Após a coleta e organização dos dados, procedeu-se à busca por modelos matemáticos 

capazes de explicar o comportamento do mercado de forma adequada e consistente, mediante a 

utilização de técnicas de inferência estatística.  

Os modelos assim obtidos são uma representação simplificada do mercado, uma vez que 

não levam em conta todas as informações desse universo amostral (população), mas somente uma 

parte dele (amostra).  

Dessa forma, para que as respostas assim obtidas sejam confiáveis e válidas, é preciso que 

a metodologia adotada na análise dos dados possua adequado rigor científico e seja 

estatisticamente robusta. 

Nesse sentido, atualmente existem no mercado diversos softwares disponíveis para o 

tratamento de dados por regressão. No presente trabalho foi utilizado o Software TS-SISREG.  

Por fim, procedidas as análises recomendadas pela NBR 14.653, o modelo que, em nossa 

opinião, se ajustou de maneira mais satisfatória aos dados da pesquisa, apresentando os seguintes 

resultados: 
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Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,9940 

Coeficiente de determinação (R² ajustado): 0,9865 

Fisher - Snedecor: 698,04 

Significância do modelo: 0,01 

Quadro 1 – Resultados estatísticos obtidos 

Com a validação estatística do modelo, procedeu-se à determinação das estimativas de 

valor. O Quadro 2 demonstra os resultados para a moda com o intervalo de confiança ao nível de 

80%, enquanto o Quadro 3 explicita o Campo de Arbítrio estipulado pela Norma. 

 

  Unitário (R$/m²) Amplitude 

Mínimo 38,93 -11,80% 

Médio 44,14 - 

Máximo 49,35 +11,80% 

Quadro 2 – Resultado para a moda, com intervalo de confiança ao nível de 80% 

  Unitário (R$/m²) Amplitude 

Mínimo 37,52 -15% 

Médio 44,14 - 

Máximo 50,76 15% 

Quadro 3 – Campo de Arbítrio 

9.1.2.1. INTERVALO DE CONFIANÇA 

O intervalo de confiança significa a faixa de valor em que se pode, estatisticamente, adotar 

o valor de mercado, ao nível de confiança permitido pela NBR 14.653 que é de 80% para o modelo, 

conforme modelo estatístico Anexo B. 

 Segundo item A.10.1.1 da NBR 14.653-2, quando for adotada a estimativa de tendência 

central, o intervalo de valores admissíveis deve estar limitado simultaneamente: 

a) Ao intervalo de predição ou ao intervalo de confiança de 80% para a estimativa de 

tendência central; e 

b) Ao campo de arbítrio.  
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Figura 3 – Valores admissíveis quando for adotada a estimativa de tendência central 

Segundo a NBR 14.653-2, em 8.2.1.5.1 temos:  

“O campo de arbítrio é o intervalo com amplitude de 15%, para mais 

e para menos, em torno da estimativa de tendência central utilizada 

na avaliação”. 

Como o intervalo de confiança de 80% é mais restritivo que o campo de arbítrio, os limites 

de valores mínimos e máximos devem obedecer ao intervalo de confiança de 80%, conforme valores 

abaixo demonstrados. 

9.1.3. CÁLCULO DO VALOR DE MERCADO DO TERRENO 

 

Para a determinação do valor de mercado do terreno, fez-se necessária a adoção de duas 

premissas técnicas fundamentais: a adoção do Limite Inferior do Intervalo de Confiança e a 

segregação da área em virtude da constatação de Área de Preservação Permanente (APP) incidente 

sobre o imóvel. 

A) Da Adoção do Limite Inferior: Em atenção às características intrínsecas e locacionais do 

imóvel avaliando, optou-se tecnicamente por adotar o Limite Inferior do Intervalo de Confiança (LI-

ic) da modelagem estatística. Essa adoção justifica-se pela atipicidade da conformação do bem 

frente à sua macrolocalização. O imóvel possui uma área territorial de 1.623,26 m², dimensões estas 

estritamente características de parcelamentos de solo urbanos. Contudo, encontra-se inserido em 

perímetro rural, distante da malha urbana principal do município. 

Essa dualidade impõe uma severa restrição à vocação econômica e à utilidade prática do 
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imóvel (inviabilidade para exploração rural e baixa conveniência habitacional), gerando um cenário 

de obsolescência funcional. Portanto, o recuo do valor unitário para a margem inferior de 

confiabilidade é a medida avaliatória mais justa e aderente à realidade fática do bem. 

B) Da Segregação da Área (APP): Dos 1.623,26 m² totais, 507,65 m² encontram-se com 

restrições ambientais (APP), restando 1.115,61 m² de área útil sem restrições. A Área de 

Preservação Permanente está sujeita a limitações legais que constituem um ônus ao proprietário, 

reduzindo seu potencial construtivo. Para precificar essa porção, utiliza-se o redutor de impostos 

territoriais fundamentado na legislação de Várzea Grande/MT (Lei Complementar nº 3.349/2009, 

Art. 31), consagrado na Engenharia de Avaliações: 

𝑅𝐴𝑃𝑃 = 1 −
0,8 × 𝐴𝐴𝑃𝑃

𝐴𝑇
 

Onde: 

𝑅𝐴𝑃𝑃 - Redutor (do valor unitário) para área de preservação permanente; 

𝐴𝐴𝑃𝑃 - Área de preservação permanente; e 

𝐴𝑇  - Área total do terreno. 

Aplicando os dados do imóvel: 

𝑅𝐴𝑃𝑃 = 1 −
0,8 × 507,65

1.623,26
= 0,750 

Com o redutor definido e adotando-se os valores do Limite Inferior, o cálculo do valor global 

do terreno ($V$) é dado pela soma da área sem restrição ($A_{SRA}$) e da área de APP ($A_{APP}$), 

multiplicadas pelos seus respectivos valores unitários: 

𝑉 = (𝐴𝑆𝑅𝐴 × 𝑉𝑆𝑅𝐴) + (𝐴𝐴𝑃𝑃 × 𝑉𝐶𝑅𝐴) 

Sendo: 

𝑉𝑆𝑅𝐴 (Valor Unitário Sem Restrição): R$ 38,93/m² (Valor médio do modelo de regressão); 

𝑉𝐶𝑅𝐴 (Valor Unitário Com Restrição): R$ 38,93/m² x 0,750 = R$ 29,19/m²; 

𝐴𝑆𝑅𝐴 (Área Sem Restrição): 1.115,61 m²; e 

𝐴𝐴𝑃𝑃 (Área de APP): 507,65 m². 

Logo: 

𝑉 = (1.115,61 × 38,93) + (507,65 × 29,19) = 43.430,70 + 14.818,30 = 58.249,00 

O detalhamento da segregação das áreas e a aplicação dos respectivos valores unitários 
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podem ser observados na tabela resumo abaixo: 

 

Figura 4 – Redução de valor em decorrência da presença de Área de preservação Permanente 

Considerando o arredondamento admissível pela ABNT NBR 14653-1, em seu item 6.8.1 

(inferior a 1%), temos: 

Valor adotado para o terreno = R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais) 

É importante ressaltar que o valor definido para o imóvel dentro dos critérios e 

procedimentos usuais da Engenharia de Avaliações não representa um número exato e sim uma 

expressão monetária teórica e mais provável do preço pelo qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um imóvel, numa data de referência, dentro das condições de mercado vigente. 

Isto não significa que eventuais negociações efetivas não possam ser feitas por valores diferentes 

destes, dependendo de aspectos relacionados aos interesses das partes envolvidas. 

9.2. MÉTODO DA QUANTIFICAÇÃO DE CUSTO  

Para o cálculo do Valor da Benfeitoria (VB) através do Método da Quantificação de Custo, 

fez-se necessária a definição prévia do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) a ser 

aplicado sobre o custo direto. A Tabela 1 apresenta a composição do BDI adotado, fundamentada 

na fórmula do Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário. 

Preço Unitário Médio 

dos lotes em R$/m²
Mínimo Médio Máximo Área Rapp Valor Mínimo Valor Médio Valor Máximo

VSRA – para áreas sem 

restrições ambientais 

(obtido no modelo de 

regressão)

R$ 38,93 R$ 44,14 R$ 49,35 1.115,61 R$ 43.430,70 R$ 49.243,03 R$ 55.055,35

VCRA – para áreas com 

restrições ambientais, onde:

VCRA = VSRA x Rapp

R$ 29,19 R$ 33,10 R$ 37,00 507,65 R$ 14.818,30 R$ 16.803,22 R$ 18.783,05

Área Total 1.623,26 R$ 58.249,00 R$ 66.046,24 R$ 73.838,40

0,750

Valor unitário em R$/m² para as áreas ZPA ou APP

Onde:

Rapp = 1 – (0,8xApp)/At

Rapp = redutor (do Valor Unitário) para área de preservação permanente;

App = área de preservação permanente;

At   = área total do terreno.
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De posse do BDI calculado, o custo base de reprodução da edificação foi obtido através do 

produto entre a área construída aferida in loco e o Custo Unitário Básico (CUB/SC) correspondente 

ao padrão da benfeitoria. A Tabela 2 demonstra o cálculo do Custo das Benfeitorias. 

Tabela 2 - Custo das Benfeitorias ou Valor da Construção 
 

Construção Estrutura 

Área 

Construída 

(m²) 

BDI 

Adotado 

= 22,77% 

CUB 

Padrão      

Adotado    

GI 

Valor da 

Construção 
 

Escola Alvenaria  65,00 22,77% 
R$ 

1.505,08 
R$ 120.106,14  

 

Com o custo de reprodução (estado de novo) definido, aplicou-se a metodologia de 

100,00%

3,00%

ITEM DISCRIMINAÇÃO Taxa Adotada (%)

AC Administração Central 5,00%

S Seguros 0,90%

R Riscos 1,10%

G Garantias 0,05%

DF Despesas Financeiras 1,00%

L Lucro 6,00%

C COFINS 3,00%

P PIS 0,65%

ISS
ISS (variável conforme o 

município)
3,00%

CPRB CPRB 0,00%

22,77%

TABELA DE COMPOSIÇÃO DO  BDI PARA OBRAS / SERVIÇOS

Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário

Tabela 1 - Apresentação da composição do BDI adotado

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de

obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a

Administração Pública.

Sobre a base de cálculo, foi definida a respectiva 

BDI sem desoneração (Fórmula do Acórdão TCU)

Os Valores do BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tipos de Obras / Serviços Contemplados

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS" enquadram-se: a construção e reforma de: 

Conforme legislação tributária municipal, 
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depreciação física para adequar o valor à realidade atual do imóvel. Os parâmetros iniciais para o 

cálculo de depreciação, consistindo na Vida Útil Estimada (VUE) e no Valor Residual (Vr) da 

construção, estão classificados na Tabela 3. 

Tabela 3 - Vida Útil Estimada e Valor Residual 

Classe  Tipo Padrão 
VUE - Vida Útil 

Estimada 
(anos) 

Vr - Valor 
Residual (%) 

Construção Rural 60 20 

 

A avaliação do estado de conservação e a respectiva atribuição do coeficiente de 

depreciação seguiram o Método de Ross-Heideck. A Tabela 4 evidencia o Fator "K" adotado com 

base na vistoria física. 
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Coef

E%

A

NOVO - NÃO SOFREU NEM NECESSITA DE REPAROS -  Com até seis meses de 

uso e sem danos. Não sofreu nem necessita de reparos. Edif icação nova ou com 

reforma geral e substancial, com menos de 02 anos, que apresente apenas sinais 

de desgaste natural da pintura externa 

O -------- Ótimo 0,00%

B

ENTRE NOVO E REGULAR - Apesar de já submetido ao uso, apresenta-se nas 

condições de novo ou bem próximo disso. Não recebeu e nem necessita de 

reparos. Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de 02 

anos, que apresente necessidade apenas de uma demão leve de pintura para 

recompor a sua aparência

MB -- Muito bom 0,32%

C

REGULAR - requer ou recebeu reparos pequenos. Quando o objeto de serviço de 

recuperação ou de restauração recente deixou em condições próximas ao de 

novo.  Quando da existência de atividade de manutenção permanente e eficiente 

que mantém a aparência e/ou uso em condições de novo; Requer apenas limpeza 

sem utilização de mão de obra especializada para manter em boas condições de 

uso/aparência. Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 02 e 

05 anos, cujo estado geral possa ser recuperado apenas com reparos de 

eventuais f issuras superficiais localizadas e/ou pintura externa e interna.

B --------- Bom 2,52%

D

ENTRE REGULAR E REPAROS SIMPLES - Atividade de manutenção eventual ou 

periódica que mantém uma boa aparência e condições normais de uso, mas sem o 

aspecto de novo ou recuperação recente. Requer intervenções superficiais em 

pontos localizados para recuperação de desgastes naturais.  Pode requerer mão 

de obra especializada com uso de instrumentos especiais. Edificação seminova 

ou com reforma geral e substancial entre 02 e 05 anos, cujo estado geral possa ser 

recuperado com reparo de f issuras localizadas e superficiais e pintura externa e 

interna. 

I -- Intermediário 8,09%

E

REPAROS SIMPLES - Requer reparações simples. Requer intervenções em pontos 

localizados ou em partes/componentes definidos para restauração de aspectos 

e/ou funcionalidades originais. Necessitam de serviços generalizados de 

manutenção e limpeza. Implicam a realização de serviços superficiais ou reparos 

de partes ou componentes definidos/localizados com mão de obra especializada. 

Não comprometem a operação e a funcionalidade. E dif icação cujo estado geral 

possa ser recuperado com pintura interna e externa, após reparos de f issuras 

superficiais generalizadas, sem recuperação do sistema estrutural. Eventualmente, 

revisão do sistema hidráulico e elétrico.

R ------- Regular 18,10%

F

ENTRE REPAROS SIMPLES E IMPORTANTES - Requer intervenções 

generalizadas na maior parte ou com profundidades em peças ou componentes 

específ icos sob pena de comprometimento iminente de operação e segurança. 

Implica restauração ou recuperação com remoção/ substituição/ adição de 

elementos ou peças com mão de obra especializada. Edif icação cujo estado geral 

possa ser recuperado com pintura interna e externa, após reparos de f issuras, e 

com estabilização e/ou recuperação localizada do sistema estrutural. As 

instalações hidráulicas e elétricas possam ser restauradas mediante a revisão e 

com substituição eventual de algumas peças desgastadas naturalmente. 

Eventualmente possa ser necessária a substituição dos revestimentos de pisos e 

paredes, de um, ou de outro compartimento. Revisão da impermeabilização ou 

substituição de telhas da cobertura.

D ---- Deficiente 33,20%

G

REPAROS IMPORTANTES - requer reparações importantes. Requer intervenções 

generalizadas e com profundidade em partes ou peças críticas sob o aspecto de 

estética, salubridade, segurança e funcionalidade. Implica restauração ou 

recuperação com remoção/ substituição/ adição de elementos ou peças com mão 

de obra especializada. Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com 

pintura interna e externa, com substituição de panos de regularização da alvenaria, 

reparos de f issuras, com estabilização e/ou recuperação de grande parte do 

sistema estrutura. As instalações hidráulicas e elétricas possam ser restauradas 

mediante a substituição das peças aparentes. A substituição dos revestimentos de 

pisos e paredes, da maioria dos compartimentos. Substituição ou reparações 

importantes na impermeabilização ou no telhado.

M --------- Mau 52,60%

H

ENTRE REPAROS IMPORTANTES E SEM VALOR - Restauração total de elementos 

ou peças importantes. Degradação generalizada e com alto grau de exposição. 

Alto nível de comprometimento da funcionalidade, segurança e 

operação. Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com estabilização 

e/ou recuperação do sistema estrutural, substituição da regularização da alvenaria, 

reparos de f issuras. Substituição das instalações hidráulicas e elétricas. 

Substituição dos revestimentos de pisos e paredes. Substituição da 

impermeabilização ou do telhado. 

MM -- Muito mau 75,20%

I
SEM VALOR - valor de demolição residual. Máquina/equipamento em estado de 

demolição. Sem condição de operação ou uso. 
DM -- Demolição 100,00%

Tabela 4 -  Depreciação Física de Ross/Heideck - Fator K

Estado de 

Conserv. 
Condições Físicas Classificação
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Aplicando-se o coeficiente de depreciação sobre o custo de reprodução, chega-se ao custo 

de reedição, que é o montante final correspondente à edificação no seu estado atual. A Tabela 5 

apresenta o demonstrativo do cálculo do valor efetivo da edificação em seu estado atual.

 

Conforme demonstrado na Tabela 5, ao se aplicar o coeficiente de depreciação física de 

Ross-Heideck sobre o custo de reprodução da benfeitoria, obtém-se o seu respectivo custo de 

reedição. Este valor reflete adequadamente a perda de capacidade física e utilidade da edificação 

ao longo do tempo, mensurada em virtude de sua idade aparente e do seu atual estado de 

conservação. Por fim, considerando os procedimentos de arredondamento admissíveis pelos 

preceitos da NBR 14.653-1 (inferior a 1%), adotou-se para a edificação o montante final de R$ 

35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais), valor este que representará a parcela construtiva 

na composição do Método Evolutivo. 

9.3. MÉTODO EVOLUTIVO 

Em consonância com o Método Evolutivo preconizado pela NBR 14.653, a formação do 

Valor Global do Imóvel resulta do somatório de suas partes constituintes (terreno e benfeitoria 

depreciada). A totalização dos valores parciais encontra-se resumida na Tabela 6. 

Tabela 6 - Valor total do imóvel 

Valor Terreno  R$                 58.200,00  

Valor Benfeitoria  R$                 35.500,00  

Valor Imóvel  R$                 93.700,00  

Considerando-se a incerteza na determinação do fator de comercialização e a já utilizada 

margem inferior na determinação do valor do terreno, arbitrou-se o uso de um fator de 

Construção IR = b VUE = d Vr (% ) c
a = [(b/d) + 

(b/d)^2]/2
Vd = (1-Vr)

FD = [a +

(1-a)*c]
FRD = (1-FD)

Vconstrução

(R$)

Vb = VDEPREC. = 

(Vconstr)*(FRD*0,8+0,20)

Escola 38 60 20 75,20% 0,517222222 0,8 0,880271111 0,119728889 R$ 120.108,16 R$ 35.525,97

Tabela 5 - Método de Depreciação de Ross-Heidecke

FÓRMULA DE CÁLCULO DO FATOR RESIDUAL DE DEPRECIAÇÃO - FRD

IR = Idade Real ou aparente da edificação (ano corrente – ano de construção)

VUE = Vida Útil Estimada ou Referencial (conf, Tabela 2, a qual variará para cada classe/tipo de imóvel)

Vr = Valor Residual (conforme Tabela 2)

c = Coeficiente de Heidecke, decorrente do estado da edificação e depreciação percentual respectiva, obtido na tabela 1 (vide OBS)

α = parcela de depreciação pela idade real já decorrida segundo método de Ross

Vd = Valor depreciável (excluindo-se o residual)

FD = Fator de Depreciação total

FRD = Fator Residual de Depreciação

OBS: Coeficiente de Depreciação Física pelo Estado de Conservação da Edificação (obtido na Tabela 3)

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna e externa, após reparos de fissuras e trincas, com estabilização e/ou recuperação

localizada do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e elétricas possam ser restauradas mediante a revisão e com substituição eventual de algumas peças

desgastadas naturalmente. Eventualmente possa ser necessária a substituição dos revestimentos de pisos e paredes, de um, ou de outro cômodo. Revisão da

impermeabilização ou substituição de telhas da cobertura.
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comercialização 1,0, mantendo-se, portanto, o valor total definido acima: 

Valor total do imóvel = R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) 

10. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Conforme as diretrizes da ABNT NBR 14.653, a especificação da avaliação visa qualificar o 

nível de rigor do trabalho apresentado. Por se tratar da aplicação do Método Evolutivo, o 

enquadramento baseia-se na conjugação das especificações individuais de cada metodologia 

empregada: o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado (para o terreno) e o Método da 

Quantificação de Custo (para as benfeitorias), bem como a precisão do modelo estatístico global. A 

seguir, detalha-se o enquadramento alcançado em cada etapa. 

10.1. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO DO MCDM DO TERRENO 

Em atendimento às exigências normativas, o presente laudo foi submetido ao 

enquadramento de rigor técnico. A pontuação obtida na avaliação do terreno pelo Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado é demonstrada na Tabela 7, resultando no 

enquadramento de Grau de Fundamentação exposto na Tabela 8. 
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Tabela 7 – Graus de Fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão linear 

Item Descrição 
Grau Pontuação 

Obtida 
III II I 

1 Caracterização do 
imóvel avaliando 

Completa quanto a 
todas as variáveis 

Completa quanto às 
variáveis utilizadas no 
modelo 

Adoção de situação 
paradigma 3 

2 Quantidade mínima de 
dados de mercado 
efetivamente utilizados 

6 (k+1), onde k é o 
número de 
variáveis 
independentes 

4 (k+1), onde k é o 
número de variáveis 
independentes 

3 (k+1), onde k é o 
número de variáveis 
independentes 

3 

3 Identificação dos dados 
de mercado 

Apresentação de 
informações 
relativas a todos os 
dados e variáveis 
analisados na 
modelagem, com 
foto e 
características 
observadas no local 
pelo autor 

Apresentação de 
informações relativas a 
todos os dados e 
variáveis analisados na 
modelagem 

Apresentação de 
informações relativas aos 
dados e variáveis 
efetivamente utilizados 
no modelo 

2 

4 Extrapolação Não admitida 
 

Admitida para apenas 
uma variável, desde que: 
a) as medidas das 
características do imóvel 
avaliando não sejam 
superiores a 100% do 
limite amostral superior, 
nem inferiores à metade 
do limite amostral 
inferior 
 
b) o valor estimado não 
ultrapasse 15% do valor 
calculado no limite da 
fronteira amostral, para a 
referida variável em 
módulo 

Admitida, desde que: 
a) as medidas das 
características do imóvel 
avaliando não sejam 
superiores a 100% do 
limite amostral superior, 
nem inferiores à metade 
do limite amostral 
inferior 
b) o valor estimado não 
ultrapasse 20% do valor 
calculado no limite da 
fronteira amostral, para 
as referidas variáveis, de 
per si e simultaneamente 
em módulo 

3 

5 Nível de significância α 
(somatório do valor das 
duas caudas) máximo 
para a rejeição da 
hipótese nula de cada 
regressor (teste 
bicaudal) 

10% 20% 30% 3 

6 Nível de significância 
máximo admitido para a 
rejeição da hipótese 
nula do modelo através 
do teste F de Snedecor 

1% 2% 5% 3 

TOTAL DE PONTOS 17 

ÍTENS ATINGIDOS NO GRAU 
CORRESPONDENTE 

1, 2, 4, 5 e 6 3 - GRAU 3 

 

 

Tabela 8 – Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso de utilização de 
modelos de regressão linear 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 16 10 6 

Itens obrigatórios no grau 
correspondente 

2, 4, 5 e 6, com os demais 
no mínimo no grau II 

2, 4, 5 e 6, com os demais 
no mínimo no grau I 

Todos, no mínimo no 
grau I 
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10.2. GRAU DE PRECISÃO DO CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO 

Para a determinação do grau de precisão do laudo, calcula-se a amplitude do intervalo de 

confiança de 80% em torno do valor central da estimativa, utilizando-se a seguinte fórmula: 

𝐴𝑚𝑝𝑙𝑖𝑡𝑢𝑑𝑒 =  
𝑉𝑎𝑟𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝐼𝐶

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑚é𝑑𝑖𝑜
=

𝐿𝑆𝑖𝑐 − 𝐿𝐼𝑖𝑐

𝐿𝑀𝑖𝑐
 

Sendo: 

● Limite inferior de Intervalo de Confiança (LI-ic): R$ 38,93/m²; 

● Limite superior de Intervalo de Confiança (LS-ic): R$ 49,35/m²; 

● Valor médio do Intervalo de Confiança (LM-ic): R$ 44,14 /m². 

Logo:  

𝐴𝑚𝑝𝑙𝑖𝑡𝑢𝑑𝑒 =
(49,35 − 38,93)

44,14
= 0,2361 = 23,61% 

Tabela 9 – Grau de precisão nos casos de utilização de modelos de regressão linear ou do 
tratamento por fatores 

Descrição 
Grau 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 
torno do valor central da estimativa 

≤ 30% ≤ 40%  ≤ 50% 

Portanto, a amplitude calculada indica uma variação de 23,61%, enquadrando a estimativa 

no Grau III de Precisão, conforme a Tabela 5 do item 9.2.3 da ABNT NBR 14.653-2 (reproduzida na 

Tabela 9 abaixo). 

10.3. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO DO CÁLCULO DO VALOR DA BENFEITORIA 

A quantificação dos custos inerentes à benfeitoria também possui critérios específicos de 

classificação. A avaliação da fundamentação atinente ao Método da Quantificação de Custo é 

descrita na Tabela 10, com o respectivo enquadramento final consolidado na Tabela 11. 
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Tabela 10 – Grau de fundamentação no caso da utilização do método da quantificação de custo de 
benfeitorias 

Item Descrição 
Grau Pontuação 

Obtida 
III II I 

1 Estimativa do custo 
direto 

Pela elaboração de 
orçamento, no 
mínimo sintético 

Pela utilização de custo 
unitário básico para 
projeto semelhante ao 
projeto padrão 

Pela utilização de custo 
unitário básico para 
projeto diferente do 
projeto padrão, com os 
devidos ajustes 

2 

2 BDI Calculado Justificado Arbitrado 3 
3 Depreciação física Calculada por 

levantamento do 
custo de 
recuperação do 
bem, para deixá-lo 
no estado de novo 
ou Casos de bens 
novos ou projetos 
hipotéticos 

Calculada por métodos 
técnicos consagrados, 
considerando-se idade, 
vida útil e estado de 
conservação 

Arbitrada 

2 

Tabela 11 – Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso da utilização do 
método da quantificação do custo de benfeitorias 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 7 5 3 

Itens obrigatórios no grau 
correspondente 

1, com os demais no 
mínimo no Grau II 

1 e 2, no mínimo no Grau 
II 

todos, no mínimo no 
Grau I 

10.4. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO DO CÁLCULO DO VALOR DO IMÓVEL 

Por fim, a conjugação das metodologias no Método Evolutivo requer uma classificação 

global do trabalho. A Tabela 12 detalha a pontuação atribuída a cada etapa de estimativa, 

culminando no Grau de Fundamentação final do laudo, apresentado na Tabela 13. 

Tabela 12 – Grau de fundamentação no caso da utilização do método evolutivo 

Item Descrição 
Grau Pontuação 

Obtida 
III II I 

1 Estimativa do valor do 
terreno 

Grau III de 
fundamentação no 
método 
comparativo ou no 
involutivo 

Grau II de 
fundamentação no 
método comparativo ou 
no involutivo 

Grau I de fundamentação 
no método comparativo 
ou no involutivo 3 

2 Estimativa dos custos de 
reedição 

Grau III de 
fundamentação no 
método da 
quantificação do 
custo 

Grau II de 
fundamentação no 
método da quantificação 
do custo 

Grau I de fundamentação 
no método da 
quantificação do custo 2 

3 Fator de 
comercialização 

Inferido em 
mercado 
semelhante 

Justificado Arbitrado 

2 
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Tabela 13 – Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamentação no caso da utilização do 
método evolutivo 

Graus III II I 

Pontos Mínimos 8 5 3 

Itens obrigatórios no grau 
correspondente 

1 e 2, com o 3 no mínimo 
no Grau II 

1 e 2, no mínimo no Grau 
II 

Todos, no mínimo no 
Grau I 

11. CONCLUSÃO  

O presente Laudo de Avaliação teve por objetivo a determinação do valor de mercado de 

um imóvel rural de propriedade do Governo do Estado de Santa Catarina, composto por um terreno 

com área de 1.623,26 m² e uma benfeitoria em alvenaria com 65,00 m², situado na Estrada Geral 

Baguaçu Central, s/n – Ribeirão Jacupema, no município de Apiúna/SC. A finalidade do trabalho é 

subsidiar o Estado em procedimento de alienação mediante leilão público. 

Em decorrência das características singulares do imóvel — que une área territorial de viés 

urbano a uma localização em perímetro rural, somada à incidência de restrições ambientais —, a 

metodologia adotada foi o Método Evolutivo, compondo-se da seguinte maneira: 

• Terreno (R$ 58.200,00): Avaliado pelo Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

(MCDM). Adotou-se o Limite Inferior do Intervalo de Confiança em virtude da obsolescência 

funcional apontada no diagnóstico de mercado, conjugando-se a esse valor a aplicação de 

um redutor matemático consagrado (𝑅𝐴𝑃𝑃) sobre 507,65 m² da gleba, refletindo a perda de 

potencial construtivo decorrente da incidência de Área de Preservação Permanente (APP). 

• Benfeitorias (R$ 35.500,00): Avaliadas pelo Método da Quantificação de Custo com base no 

CUB/SC, com a aplicação da Depreciação Física de Ross-Heideck para adequação ao seu 

estado atual. 

A conjugação destes valores (sem o acréscimo de Fator de Comercialização face à 

atipicidade e mercado recessivo do bem) consolida a avaliação. 

Portanto, em conformidade com as diretrizes da norma ABNT NBR 14.653 (Partes 1 e 2), 

atestando-se o Grau II de Fundamentação e Grau III de Precisão para o terreno, conclui-se que o 

Valor Global de Mercado do imóvel objeto deste laudo, para a data de referência estipulada, é de: 

R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) 

Nada mais havendo a declarar, encerra-se o presente Laudo de Avaliação, que segue 

assinado pelos profissionais responsáveis e instruído com as respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART) no Anexo G. 
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Florianópolis/SC, 08 de abril de 2026 
 

 

Bruno Ceotto Sobrinho 

CREA-SC 181647-1 - Mat. 645.756-8-01 

Engenheiro Civil 

 

 

 

Bruno Löff Ferreira Leite 

CREA-SC 226814-5 - Mat. 761.831-0-01 

Engenheiro Civil 
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ANEXO A - REGISTRO FOTOGRÁFICO 
 
 

 

 

 

  

Fotos 01 e 02 – Vista frontal esquerda e Via de acesso. 

  

Fotos 03 e 04 – Entrada do terreno. 

  

Fotos 05 e 06 – Vistoria do imóvel avaliando. 
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Fotos 07 e 08 – Vistoria do imóvel avaliando. 

  

Fotos 09 e 10 – Vista interna da edificação e Vista interna da edificação. 

  

Fotos 11 e 12 – Vista interna da edificação e Vista interna da edificação. 
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Fotos 13 e 14 – Vista externa da edificação e Vista externa da edificação. 

 

Foto 15 – Vista externa da edificação. 
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ANEXO F – AMOSTRA DE DADOS DE MERCADO 
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ANEXO G – ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 98HTO9E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO LÖFF FERREIRA LEITE (CPF: 846.XXX.230-XX) em 27/04/2026 às 19:49:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/02/2026 - 13:39:31 e válido até 11/02/2126 - 13:39:31.

(Assinatura do sistema)

BRUNO CEOTTO SOBRINHO (CPF: 653.XXX.807-XX) em 28/04/2026 às 10:04:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2022 - 14:34:54 e válido até 04/08/2122 - 14:34:54.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDg0OTNfODU4MF8yMDI2Xzk4SFRPOUUx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00008493/2026 e o código 98HTO9E1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


